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corutssÃo DE PoLlrlcAS GERAIS

PRoJETo or lrt onotrvÁnlp.Ne 2L/2024

nrraróRto

Trata-se de um Projeto de Lei ordinária np 2712024, de iniciativa do Poder Execuüvo,

que altera a composição do conselho municipal dos direitos da criança e do

adolescente.

Às (fls. 2 à 07) o auJor apresentou o projeto, suas especificações e a justificativa'

Às (fls. 08 a 11) houve apresentação de parecer jurídico pelo Procurador desta casa

mencionando que há competência legislativa do autor, que há constitucionalidade

entretanto há alguns erros no projetos que podem ser corrigidos com uma emenda.

Às (fls. 12 e 13) apresentou-se emenda modificativa ne OU2024 e sua .iustificativa.

À (Rs. t+ e i5) o relator da CCJ deu seu voto favorável a tramitação com a emenda

modificaüva no- 07/2024 do projeto e a ccJ acompanhou o mesmo e fez este seu

parecàr.

É o relato.

ANÁIISE E VOTO

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto

a matéria que a referida Comissão compete.

Desta forma, voio FAVORÁVEL com a emenda modificativa ne Oll2o24'

É o meu voto.

Sala das Comissões, 21 de novembro de 2024

Lucimar Camilo da Rosa

Relatora
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